
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
 
 
Ementa:
 
MENSAGEM Nº 87, DE 9 DE AGOSTO DE 2024 - VETO integral, por inconstitucionalidade,
ao Autógrafo de Lei nº 6.053, de 3 de julho de 2024, cuja ementa é a seguinte: “Institui o
Programa Solidare PET - Farmácia Veterinária Solidária, o qual dispõe acerca do
recebimento de doações, coleta, reaproveitamento, seleção, armazenamento, distribuição
gratuita e descarte
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1496/2023 2140/2024 12/08/2024 16:27:18 12/08/2024 16:01:44

Tipo Número

VETO 38/2024

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003700310031003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.




